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O CORREIO
DA ASSEMBLÉA LEGISLATIVA

DA PROVÍNCIA DO PIAUHY.

OEIRAS DO PIAUHY ç_^> na Typographia de Silveira e Comp.* i835.

i5.* SESSAM EM 20 DE MAIO DE iS35.

Presidência do Sr. Ozorio.

Pelas 10 horas da iiianhãa , tomando o
Sr. Presidente a Cadeira , procedeo-se acha-
mada, e tendo comparecido ití Srs. Deputa-
dos , faltando com causa os Srs. Assiz ,
e Souza Martins , declarou-se aberta a Ses-
são, e lida a Acta da anledente, íoi approva-
da.

O Sr. i.* Secretario dando conta do ex-
pediente , relatou ter recebido dous Offi-
cios do Secretario da Presidência , data-
dos de honlem, hum remettendo a infor-
inação do Inspector da Thesom-aria sobre
o estado da Casa , que serve d' Alfândega
na Villa da Parnahiba, exigida por esta As-
sèmbléa , em conseqüência de requerimen-
to de Inunde seus Membros : o qual Offi-
cio ficou sobre a mesa com os papeis , que
o acompanharão: outro acompanhando as
contas da receita , e despesa da Câmara
Municipal da Villa de Campo-maior, remet-
tidas a Presidência ; as quaes forâo á Com-
missão respectiva.

Passando-se a ordem do dia, leo o 'Pro-

jeclo de Lei oflerecido pela Commissâo das
Câmaras , para que fiquem sendo patrimo-
nio da Villa de S. Gonçalo as terras, que
pertencem aos Índios d'Aldeia do mesmo

nome ; ficando isentos de foros as que fo*
iem oecupadas com lavouras, e moradas

pelos Índios, que restarem , e seus descen-
dentes : foi julgado objecto de deliberação.

Leo mais hum Parecer du mesma Com-
missão, para que entrem em discussão as.
Posturas da Câmara da \illa de Marram:
foi approvado.

Postas em discussão as Posturas addia-
das da Câmara da Villa tie Jaicoz : versou
cm primeiro lugar a discussão sobre a ma-
teria, que deo motivo ao addiameuto ,
que era, se as Posturas devião ter so-
mente huma, ou três discussoens, e de-

pois de fallaretn a respeito vários Srs. De-

putados; foi finalmente decidido , que so-
mente teriam huma discjssam, por isso

que não erão Projecto de Lei e Resolu-

çam , e devião ser concideradas como Pro-

postas. Em conseqüência postas em dis-
cussam artigo por artigo, licou approvado
o Artigo 1.°

Ao Art. 2.° mandou a meza o Sr. Pinto
do Lago huma emenda, para que em lu-

gar de dez mil réis, sejam quatro mil rs.»
não ficando a ella sujeitos os proprietários
de Casas cobertas de palha ; aquella emen-
da sendo apoiada ; oüereceo o Sr. Souza
Mendes outra emenda, para que se supri-
misse na do Sr. Pinto do Lago a segunda

parte relativamente — as casas de palha —
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e sendo esta tambcan apoiada , entrou em
discussam o Art. com as emendas, e foi
este approvado salvas as emendas , e Iam-
bem approvada a emenda do Sr. Pinto do
Lago, salva a do Sr. Sousa Mendes , a

qual sendo igualmente approvada , ficou pre-
judicada a 2.* parte da do Sr. Pinto do Lago.

Os Arts. 5.* até 12 foram approvados.
Ao Art. i3 oflereceo o Sr. Miranda üzo-

rio huma emenda, para que se acerescen-
te — de cem mil réis para baixo, cinco
mil réis — que sendo apoiado , e entrando
em discussão com o Artigo foi este approva-
do salva a emenda, a qual foi a final tam-
bem approvada.

Os Arts. i4 , i5, e 16 forão approvados.
Ao Art. i~, o Sr. Moura requereo, que

ficasse este trligo addiado , visto achar-se
em andamento hum Projeclo de Lei sobre
O mesmo objeclo: o qual requerimento
sendo apoiado , foi posto em discuss«o ,
e decidio se pelo addiainento.

Os Arts. desde í8 alé üj for.lo appro*
vádos.

Ao Art. 24 o Sr. Teixeira offereceo bu-
ma emenda , para ijue em lugar—-de dous
mil réis , sejão dez mil réis — a qual
sendo apoiada , o Sr. Carvalho offereceo
outra a do Sr. Teixeira , para que sejam
eni lugar ¦— de dez mil réis, trinta mil ré-
is— -é sendo lambem apoiada, veio o Sr.
Miranda Ozorio com outra emenda , para
que—nâo querendo, ou não lendo o con-
traventor com que pague, seja condusido
a prisam, e nélla esteja tantos dias, quan-
tos importar a multa a razam de mil réis

por cada dia — e sendo igualmente apoia-
da , entrou o Artig.i em discussão com to-
das as emendas, e foi approvado com as
emendas dos Srs. Carvalho , e Miranda Oz*.
ficando prejudicada a do Sr. Teixeira.

Os Arts. 2 5, 26 , e 27 , forão approvados.
'0 Art. 28 depois de renhida discussão

também Foi approvado.
Os Arts. 29. 3o,e3i, forão approvados.
Dada a hora, o Sr. Presidente levantou

a 'Sessão, dando para

ORDEM DO DIA.

Em i." parle.

Leitura de Projeclos , Indicaçoens, Re-

queritnetitos , e Pareceres.
Discussam do resto das Posturas da Ca-

mara Municipal da Villa de Jaicoz, e das
desta Cidade.

1." Discussam do Projeclo 1V° 19 sobre o
ficar livre as Câmaras o providenciara abas-
tauça das carnes verdes nos seus Municípios.

Em 2.* parle.

2.* Discussão do Projeclo IN." 1 sobre a
-cresçam de huma Junta de Caridade*

3." Discussão do Projeclo X." 2 sobre a
crearain de duas Cadeiras de meninas nas
Villas da Parnahiba , e Campo-maior.

3." Discussão do Projeclo l\." 3 sobre
adopram nas Aulas de Filosofia dosCompen-
dios de Lógica, Meliiafisica, c Eliiica de Mr.
Ei!me Ponelle.

Eu Isnaciodc Loiola Mendes Vieira 2* Se-
cniario o escrivL — Manoel Pinheiro de
Miranda Ozorio , Presidente. — Ignacio
Furtado de Loiola , 1.° Secretario. —lg-
na cio de Loiola Mendes Vieira, 2* Secre-
taiio.

iG.' SESSAM DE 21 DE MAIO DE i835.

Presidência do Sr. Ozorio.

Pelas 9 horas e meia da manhãs, tomando
o Sr. Presidente a Cadeira, fez-se acha-

inada , e tendo comparecido 17 Srs. Depu-
talados, faltando com causa o Sr. Assiz ,
declarou-se aberla a Sessão ; e lid* a AcU
da antecedente foi approvada.

0 Sr. 1.* Secretario dando conta do expedi-
ente, relatou ter recibido hum Officio do
Sr. Deputado Assiz, participando a conti-
nua/am de sua moléstia, e achar-se em
uzo de remédios: assim como outro do Pre-
sidenle da Câmara desla Cidade , aceusando
a recvpram da Lista dos Vici-Presideutes:
forão á' Àrchivar.

Continuando a discussão das Propostas da
Câmara Municipal da Villa de Jaicoz, forão
approvados os Artigos desde 02 até 35.
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Ao Art. 3G mandou ú mesa o Sr. Car-

vallio liuma emenda para que 
em lugar de

20 cabeças por 
rada pessoa , seião 100 por

c;ida fogo , a qual 
emenda sendo apoiada,

oilereceo o Sr. Moura oulra emenda para

que 
em lugar de 20 cabeças por 

cada pes-

soa, se já o 10, o que 
também foi apoia-

do. Então o Sr. Silva apprcsenlou mais

liuma emenda em augmento ao artigo , pa-

ra que 
a Camara dè de prêmio 

/j^pooo rs.

a cada pessoa , cjue matar liuma onça,

assim como para que 
cada fogo seja obri-

gado 
a appresenlar 100 morsegos mortos por

anno , c sendo apoiada, ioi posto 
cm dis-

eussão o An. com as emendas , o qual

foi approvado, salvas as emendas; e pos-

tas lambem estas ein discussão, cahirain

as duas primeiras, 
sendo approvada a emen-

da do Sr. Silva.

0 Artigo 3- foi approvado.

Entrando em discussão as Posturas da

Camira Municipal desta Cidade, e lido o

Ari. i.°, observou o Sr. Souza Mendes,

que 
o seu objeclo importava . liuma impo-

siram , p por 
isso requeria fosse a Com-

missão respectiva para 
redigir a Projecto de

Lei , o que 
foi apoiado; o Sr. Pinto do

Lago discorrendo sobre a matéria , mos-

tron funda ndo-se nas Leis das Reformas

Constilucionaes, não pertencer 
a Camara

impor tributos por meio de Posturas, e

ser essa iniciativa da altribuiram da Assem-

blóa. Enlain o Sr. Teixeira requereo a

leitura dos de mais A ris. da Postura para

se conhecer , se lambem erão da mesma

naturesa , o que 
verificado , propoz 

o Sr.

Presidente a votaram , se as Posturas de-

viam ir á Comiuissão na forma do reque-

rimento do Sr. Souza Mendes, assim (oi

decidido , e em consequeucia forão á Com-

missão respectiva.

Puslo em discussão o Projecto N.* 19 ,

sobre ficar livre as Cauiaras o providenciar

a abastança das carnes verdes nos seus Mu-

nicipios; deliberou se 
que passasse 

a 2."

Entrando em i." discussão o Projectp IN.4

hum, sobre a crearain de'liuma jur.ta de

Caridade nesta Cidade , litlo o Art. 1.*, o

Sr. Miranda Ozorio inundou a mesa a se-

guinte emenda » pica estabelecida na Ci-

daJo de Oeiras , Capital da Provincia dò

Piauliy liiima casa de Caridade, a qual

spij Administrada por humSUlunta compos-

tn <ie cinco Membros eleitos pela 
Camara

Municipal da mesma Cidade, sendo Pre-

sidcnle da mesma junla o que obliver

maior numero de votos» e sendo ella apoia*

da , o Sr. Padre Costa oilereceo outra re-

dn.-indo o artigo a dous como se segue. —

Ari. i.° llavera na Cidade de Oeiras Capi-

tal da Provincia do Piauliy hum Hospital de

Caridade. — Artigo 2.0 liuma junta com a

denominaram de — Junta de Caridade —

coi; posta 
de cinco Membros eleitos pela

Camara Municipal respectiva , sendo pre-

sidida pelo 
mais votado, terá a seo cargo

a administraram de Iodos os bens , que

por qualquer 
modo pertençam , ou hajam

de pertencer 
a aquelle Hospital , e apoiada

também esta emenda, leram ambas postas

em discussão com o artigo , o qual passou,

salvas as emendas , cahiudo a linal a do

Sr. Miianda Ozorio, e prevalecendo 
a do

Sr. Padre Costa, que passou 
com o artigo.

lido o Art. a.*, o Sr. Souza Mendes

nianduii a mesa a seguinte emenda » Esta

Junta liuma vez instalada entrará logo no

exercício de suas luncçoens servindo por

tempo de tres annos , e tres inezes antes

de lindos estes, a Camara procederá 
a nova

eleicam, e assim por 
diante, podendo 

ser

reeleitos os membros, que na anterior liou-

verem servido » a qual 
apoiada, e 

posta 
ein

discussão com o Artigo , passou 
este, salva

a emenda , que 
a final loi approvada.

Lido o Art. 5.°, o Sr. Souza Mendes

requereo que 
se pedissem 

esclarecimentos

acerca da ordem , pela qual 
a Thesouraria

da l asenda arrecada os dinheiros perten-

cenles a Capella da Inspecçant de S. jo.-o

do Piauhy, bem como, se esses dinheiros

estam encorporados ú 11 eccita Geral, íi*

cando addiada a discussão até virem os es-

clarecimentos : o qual 
requerimento sendo

rpoiado; ficou approvado , decidindo-se

pelo 
addiamcnto.

Posto em 3.* discussão o Projecto N.»

i sobre a crearam de liuma Cadeira de pri-

meiras letras para 
meninas em cada huma

das V:!!a? da Parnahiba , e Caropo-maior,

F. io
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ponderou o Sr. Souza Mendes , que pela
emenda , que passara em 2." discussão ,
ficava creada a^Cadeira com 000^000 réis

pelo ensino simples, e 400^000 réis pelo
mutuo , e que elle julgava não poder ser
creada por dous methodos ao mesmo tem-
po, devendo ser somente ou pelo simples,
ou pelo mutuo. O Sr. Miranda Ozorio fal-
lou a favor da emenda , e o Sr. Furtado
de Loiola no sentido de dever ser por hum
sò n.ethodo. Então observou o Sr. Miran-
da Ozorio, que a vantagem dos dous me*
thodos era , para que as Cadeiras nunca

podessem estar vagas no caso de não haver
candidatos se não para hum delles: o Sr.
Souza Mendes offereceo a seguinte emenda
» Em lugar de ensino simples, diga-se en-
sino mutuo ; podendo ser provida interina-
mente pelo simples, durante a sua vacalu-
ra > a qual sendo apoiada , e entrando o
Artigo em discussão com as emendas, foi
este approvado com as mesmas emendas.

O Sr. Teixeira declarou, que se men-
cionasse na Acta , ler elle votado contra na
discussuo do Artigo 33 das Posturas da Ca-
xnara Municipal da Villa de Jaicoz , relati-
vãmente aos 3o dias de prisão, por lhe pa-
receristo contra a Lei.

Dada a hora , o Sr. Presidente levan-
tou a Sessão dando para

ORDEM DO DIA.

Em 1." parle.

Leitura de Projeclos, Iniicapoens, Re-
querimenlos, e Pareceres.

3." Discussão do Projecto N.* 3 sobre
adopcam nas Aulas de Filosophia dos Com-
pendios de Lógica , Malafísica , e Etliica de
Mr. Edme PeneJIe, que ficou addiado pela
hora.

Em parte.

1.* Discussão do Projecto N.* i3 sobre
ficarem sendo patrimônio da Villa de Jaicoz
as terras , que pertencião aos extinetos In-
dios Jaicoz.

i." Discussão do Projecto N.* 16 sobre o
numero , e ordenados dos Fmpregados da
Secretaria , e Casa da Assembléa.

Em 5." parle. '

Discussão das Posturas da Câmara da Vil-
Ia do Puty.

a.* Discussão do Projecto N.° 4 sobre
não consentir-se , que resida em qualquer
Dislricto individuo algum , que nâo mostre
ter alguma ulil, e honesta occupaçâo.

Eu Ignacio de Loiola Mendes Vieira , a."
Secretario o escrivi. — Manoel Pinheiro de
Miranda Ozorio, Presidente. —IgnacioFur-
tado de lj>iola, i.° Secretario. —Ignacio da
Loiola Mendes Vieira, 2.° Secretario.
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